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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 46, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2018

Declara nula a inscrição da entidade que menciona
perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
(CNPJ).

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO DA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NITERÓI, no uso da delegação de
competência conferida pela Portaria DRF/NIT n° 80, de 24/09/2015, publicada no D.O.U. de
28/09/2015, na qual lhe foram outorgadas as atribuições constantes do art. 302, inciso IX,
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria
MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
declara:

Art. 1º Nula a inscrição nº 16.819.861/0001-36 no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica do contribuinte VERA LUCIA COSTA GAIO 46856560753, por constatação de vício
no ato cadastral praticado perante o CNPJ, tendo em vista o disposto no artigo 35, inciso
II e §1º da Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016, e ainda o que consta do processo nº
10730.723215/2018-49.

Art. 2º Este ADE produzirá efeitos a partir do termo inicial de vigência do ato
cadastral Declarado nulo, em virtude do contido no §2º do art.35, da Instrução Normativa
RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

SALATIEL ANTUNES DE MATOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 49, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

Declara nula a inscrição da entidade que menciona
perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
(CNPJ).

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO DA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM NITERÓI, no uso da delegação de
competência conferida pela Portaria DRF/NIT n° 80, de 24/09/2015, publicada no D.O.U. de
28/09/2015, na qual lhe foram outorgadas as atribuições constantes do art. 302, inciso IX,
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria
MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no D.O.U. de 17 de maio de 2012,
declara:

Art. 1º Nula a inscrição nº 29.933.873/0001-39 no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica da empresa CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MONTEIRO LOBATO, por haver sido
atribuído mais de um número de inscrição no CNPJ para o mesmo estabelecimento, tendo
em vista o disposto no inciso I, do artigo 35, da Instrução Normativa RFB nº 1.634/2016 e
ainda o que consta do dossiê nº 10010.007187/1118-53.

Art. 2º Este ADE produzirá efeitos a partir do termo inicial de vigência do ato
cadastral Declarado nulo, em virtude do contido no §2º do art.35, da Instrução Normativa
RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

SALATIEL ANTUNES DE MATOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO FISCAL
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 53, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2018

Alfandega, até 10/01/2048, o Pátio de
Estacionamento de Aeronaves e a Pista do Aeroporto
Internacional de São Carlos - Mario Pereira Lopes

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO
FISCAL, no uso de suas atribuições regimentais e da competência estabelecida pelo art. 26
da Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011, nos termos e condições dessa
mesma Portaria e à vista do que consta no processo nº 12894.720086/2018-90, declara:

Art. 1º. Fica alfandegado, a título permanente e em caráter precário, até 10 de
janeiro de 2048, o Pátio de Estacionamento de Aeronaves com área de 23.000 m² e a Pista
de pouso e decolagem com 1.620 m de comprimento e 45 m de largura, localizados no
Aeroporto Internacional de São Carlos - Mario Pereira Lopes (SDSC), Rodovia SP 318, km
249,5 - Fazenda São Francisco, na cidade de São Carlos/SP, conforme Convênio de
Delegação nº 011/2013, de 09 de janeiro de 2013, entre a União, por intermédio da
Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, e o Estado de São Paulo. O
aeroporto é administrado pelo DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO -
DAESP, inscrito no CNPJ/MF sob nº 47.693.643/0032-28.

Art. 2º. O período de abertura ao tráfego aéreo internacional se dará em
caráter eventual, a pedido, e dependerá de prévio agendamento com a Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, com o Departamento de Polícia Federal - DPF, com a
Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA e com Secretaria de Defesa Agropecuária
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 3º. As operações internacionais estão restritas a serviços aéreos privados
destinados à entrada ou saída de aeronaves procedentes do exterior ou a ele destinadas,
para serem submetidas à prestação de serviços de manutenção e reparo, sendo vedadas as
operações internacionais de serviços aéreos públicos regulares ou não regulares de
carga/mala postal e de transporte regular ou não regular de passageiros, nos termos da
Portaria ANAC Nº 3.998/SIA, de 1º de dezembro de 2017.

Art. 4º. O recinto ora alfandegado está sob a jurisdição da Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Araraquara, que baixará as rotinas operacionais que se fizerem
necessárias ao controle fiscal.

Art. 5º. As Coordenadas Geográficas são: Lat.: -21.876389 e Long: -
47.903333.

Art. 6º. Fica atribuído o código de recinto no SISCOMEX 8.11.11.01-0.
Art. 7º. Cumpre ao interessado ressarcir ao Fundo Especial de Desenvolvimento

e Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização - FUNDAF instituído pelo Decreto-Lei nº
1.437/75.

Art. 8º. Sem prejuízo de eventuais penalidades cabíveis, este alfandegamento
poderá ser suspenso ou cancelado por aplicação de sanção administrativa, bem como
poderá ser extinto a pedido do interessado, podendo ainda a RFB revê-lo a qualquer
momento para a sua eventual adequação às normas.

Art. 9º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

MARCOS FERNANDO PRADO DE SIQUEIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 51, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

Declara a inaptidão e considera inidôneos os
documentos emitidos em favor de terceiros da
empresa perante o Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ).

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL da Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Jundiaí - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
6º da Lei 10.593, de 06 de dezembro de 2002 e do art. 42, § 2º da Instrução Normativa
RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, resolve:

Art. 1º - Declarar Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ) da pessoa jurídica abaixo identificada, e considerar inidôneos os documentos por ela
emitidos a partir da data de publicação deste ADE, com base nos arts.81, § 5º, e 82 da Lei
nº 9.430/96 c/c arts. 42, I e 47, § 3º, I, da IN RFB nº 1.634/16, por sua não localização no
endereço constante nos cadastros da Receita Federal do Brasil e tudo o mais que consta
no processo administrativo abaixo mencionado:

Empresa: CASA DE REDACAO EDITORA E JORNALISMO LTDA

CNPJ: 61.470.456/0001-00
Processo: 12217.720052/2018-87
Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.

FABIO NEI TELES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 52, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

Declara a inaptidão e considera inidôneos os
documentos emitidos em favor de terceiros da
empresa perante o Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ).

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL da Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Jundiaí - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
6º da Lei 10.593, de 06 de dezembro de 2002 e do art. 42, § 2º da Instrução Normativa
RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, resolve:

Art. 1º - Declarar Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ) da pessoa jurídica abaixo identificada, e considerar inidôneos os documentos por ela
emitidos a partir da data de publicação deste ADE, com base nos arts.81, § 5º, e 82 da Lei
nº 9.430/96 c/c arts. 42, I e 47, § 3º, I, da IN RFB nº 1.634/16, por sua não localização no
endereço constante nos cadastros da Receita Federal do Brasil e tudo o mais que consta
no processo administrativo abaixo mencionado:

Empresa: CORRADINI ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA
CNPJ: 69.019.834/0001-45
Processo: 12217.720058/2018-54
Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.

FABIO NEI TELES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 53, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

Declara a inaptidão e considera inidôneos os
documentos emitidos em favor de terceiros da
empresa perante o Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ).

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL da Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Jundiaí - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
6º da Lei 10.593, de 06 de dezembro de 2002 e do art. 42, § 2º da Instrução Normativa
RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, resolve:

Art. 1º - Declarar Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ) da pessoa jurídica abaixo identificada, e considerar inidôneos os documentos por ela
emitidos a partir da data de publicação deste ADE, com base nos arts.81, § 5º, e 82 da Lei
nº 9.430/96 c/c arts. 42, I e 47, § 3º, I, da IN RFB nº 1.634/16, por sua não localização no
endereço constante nos cadastros da Receita Federal do Brasil e tudo o mais que consta
no processo administrativo abaixo mencionado:

Empresa: DIALETO LATIN AMERICAN DOCUMENTARY LTDA
CNPJ: 00.147.949/0001-19
Processo: 12217.720042/2018-41
Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.

FABIO NEI TELES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 54, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

Declara a inaptidão e considera inidôneos os
documentos emitidos em favor de terceiros da
empresa perante o Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ).

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL da Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Jundiaí - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
6º da Lei 10.593, de 06 de dezembro de 2002 e do art. 42, § 2º da Instrução Normativa
RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, resolve:

Art. 1º - Declarar Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ) da pessoa jurídica abaixo identificada, e considerar inidôneos os documentos por ela
emitidos a partir da data de publicação deste ADE, com base nos arts.81, § 5º, e 82 da Lei
nº 9.430/96 c/c arts. 42, I e 47, § 3º, I, da IN RFB nº 1.634/16, por sua não localização no
endereço constante nos cadastros da Receita Federal do Brasil e tudo o mais que consta
no processo administrativo abaixo mencionado:

Empresa: GRAFICA E EDITORA SALES & SIMOES LTDA
CNPJ: 60.176.112/0001-20
Processo: 12217.720051/2018-32
Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.

FABIO NEI TELES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 55, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018

Declara a inaptidão e considera inidôneos os
documentos emitidos em favor de terceiros da
empresa perante o Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ).

O AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL da Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Jundiaí - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
6º da Lei 10.593, de 06 de dezembro de 2002 e do art. 42, § 2º da Instrução Normativa
RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016, resolve:

Art. 1º - Declarar Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ) da pessoa jurídica abaixo identificada, e considerar inidôneos os documentos por ela
emitidos a partir da data de publicação deste ADE, com base nos arts.81, § 5º, e 82 da Lei
nº 9.430/96 c/c arts. 42, I e 47, § 3º, I, da IN RFB nº 1.634/16, por sua não localização no
endereço constante nos cadastros da Receita Federal do Brasil e tudo o mais que consta
no processo administrativo abaixo mencionado:

Empresa: TODO DIA ITATIBA EDITORA LTDA
CNPJ: 11.294.250/0001-06
Processo: 12217.720049/2018-63
Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua

publicação no Diário Oficial da União.

FABIO NEI TELES
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